DECLARAÇÃO DE EMPRESA DESTINATÁRIA
EMPRESA, inscrita sob o CNPJ n, e Inscrição Estadual , localizada,


A empresa destinatária acima identificada declara, para os devidos fins a que se fizerem necessários, que é optante pelo SIMPLES NACIONAL (Regime de Apuração: Cumulativo), usufruindo dos incentivos repassados pelos emitentes localizados fora da Área de Livre Comércio no que diz respeito ao PIS/PASEP e da COFINS, conforme § 3º, Art. 2º da Lei 10.996 de 15 de Dezembro de 2004, alterada pelo Art. 59º da Lei 12.350 de 21 de Dezembro de 2010, acrescentando os § 4º e 5º, segue infra-elencadas:
In Verbis:
“Art. 2o Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus - ZFM, por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM.

§ 1o Para os efeitos deste artigo, entendem-se como vendas de mercadorias de consumo na Zona Franca de Manaus - ZFM as que tenham como destinatárias pessoas jurídicas que as venham utilizar diretamente ou para comercialização por atacado ou a varejo.

§ 2o Aplicam-se às operações de que trata o caput deste artigo as disposições do inciso II do § 2o do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do inciso II do § 2o do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
§ 3o As disposições deste artigo aplicam-se às vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nos 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 de março de 1994, por pessoa jurídica estabelecida fora dessas áreas. (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009)

§ 4º Não se aplica o disposto neste artigo às vendas de mercadorias que tenham como destinatárias pessoas jurídicas atacadistas e varejistas, sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, estabelecidas nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 3º. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010)

§ 5º Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo, deverá constar a expressão “Venda de mercadoria efetuada com alíquota zero da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a especificação do dispositivo legal correspondente. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010)”

Sendo assim, para que surta os efeitos legais e necessários, assina a presente declaração com firma reconhecida em cartório, ficando ciente de que a comprovação de quaisquer irregularidades nas informações prestadas neste expediente poderá acarretar sanções administrativas, civis e penais aplicáveis à empresa.

Macapá/AP, ---- de ----- de ------.
_______________________________________ 
Responsável pela empresa      
Nome:--------------------------------------------                            

RG: -----------------------------------------------                                                  
CPF:-------------------------------------------
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